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GOVERNO MUNICIPAL DE 

OURO 
CNPJ:11.286.267/0001-03 "PA 

S e 

CREDENCIAMENTO N° 001/2026 

Parecer Juridico. Aplicagio da Lei Federal nº 

14.133/2021. Procedimentos Auxiliares, 

Credenciamento,  Paralelo — Não  Excludente. 

Credenciamento de pessoas fisicas e/ou juridicas para 

fornecimento parcelado de carnes (bovinas, aves e 

embutidos), visando atender às necessidades do 

Municipio de Lagoa do Ouro. 

OBJETO DA CONTRATAGAO 

Credenciamento de pessoas fisicas elou. juridicas para fornecimento parcelado de carnes (bovinas, aves e 

embutidos), visando atender às necessidades do Municipio de Lagoa do Ouro, conforme condições e 

exigéncias estabelecidas no .edital de convocação e seus anexos. 

FUNDAMENTOS JURIDICOS 

De inicio, é importante entendermos o conceito do credenciamento com base na Lei nº 

14.133/21;-0 qual está posto no Art. 6% XLIIL: 

XLII -  credenciamento: processo administrativo de 

chamamento público em que n Administragio Pública 

convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens 

para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem 

no órgão ou na entidade para executar o objeto quando 

convocados; 

Importante. consignar que a Lei nº 14.133/21 não considera o credenciamento como 

uma modalidade de licitação, mas tal hipótese como um dos procedimentos auxiliares 

‘previstos no seu Art: 78, 1. 

O Art. 79 da Lei 14:133/21, apresenta as possibilidades de aplicação do credenciamento, 

vejamos: 

Art. 79. O credenciamento poderd ser usado nas seguintes hipóteses 

de contratagdo: , 

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e 

vantajosa para a Administração a realização de contratações 
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simultâneas em condições padronizadas; 

H - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do 

contratado estáa cargo do beneficiário direto da prestação; 

IM - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do 

valor da prestação e das condições de contratação inviabiliza a 

seleção de agente por meio de processo de licitação. 

Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão 

definidos em regulamento, observadas as seguintes regras: 

1 -a Administragio deverá divulgar e manter & disposição do 

público, em sítio eletrônico oficial, edital de chamamento de 

interessados, de modo a permitir o cadastramento permanente de 

novos interessados; 

U - mnahipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o objeto 

não permitir a contratação imediata e simultdnea de todos os 

credenciailos, deverdo ser adotados critérios objetivos de distribuição 

da demanda; 

2M - o edital de chamamento de interessados deverd prever as 

condigdes padronizadas de contratagdo e, nas hipGteses dos incisos I e 

1 do caput deste artigo, deverd definir o valor da contratagio; 

W - na hipótese do inciso N do caput deste artigo, a 

Administragiio deverd registrar as cotações de mercado vigentes no 

momento da contratagio; 

V - não serd permitido 0 cometimento a terceiros do objeto 

contratado sem autorização expressa da Administração; 

VI - serd admitida a denúncia por qualquer das partes nos prazos 

fixados o edital. 

Nesse sentido; a administração busca realizar a contratação, como ja citado, de pessoas 

fisicas é/ou juridicas para o fornecimerito parcelado de carnes (bovinas, aves e embutidos), 

visando atender às necessidades do Municipio de Lagoa do Ouro, conforme condigdes e 

exigéncias estabelecidas no edital de convocação e seus anexos. 

Tal contratagdo se amoldaria de forma perfeita ao inciso I do Art.79, tendo em vista que 

a contratagao de pessoas fisicas efou juridicas seria paralela e não excludente, ou seja, todos os 

interessados credenciados poderao ser contratados, embora não necessariamente a0 mesmo 

tempo, conforme o Parágrafo Unico, I também do Art. 79. 
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Vejamos allures o que a novissima doutrina apresenta acerca da temdtica do 

credenciamento nos termos da Lei 14.133/21. Para Rodrigo Bordalo Rodrigues', em sua obra 

intitulada Nova Leide Licifações e Contratos Administrativos, apresenta o credenciamento da 

seguinte forma: 

“A Lei n. 14.133/2021 define o credenciamento da seguinte forma: 

processo úaâministrativo de  chamamento público em que a 

Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou 

Jornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se 

credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando 

convocados..” 

Qutrossim, a nova lei dispde sobre as situações que autorizam o 

manuyseio do credenciamento. A primeira diz respeito 4 hipótese 

cldssica, atinente & contratação “paralela e não excludente”, ou seja, 

a Administração realiza contratages simultdneas, em condigdes 

padronizadas, desde que haja viabilidade e vantajosidade. A segunda 

refere-se à “seleção a critérios de terceiros”, em que a seleção do 

contratado fica a cargo do beneficidrio direto da prestagio. Já a 

terceiry.detém relação com os “mercados fluidos”: situação em que a 

ftutuação constante do valor da prestagio e das condições de 

contratação inviabiliza a seleção do agente por meio de processo de 

licitagdo.” 

Na obra Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos escrita em conjunto pelos 

professores Alvaro Capdgio e Reinaldo Couto?, apresenta o credenciamento de forma objetiva: 

“O credencigmento de licitantes é precedido de chamamento público, 

mediante edital divulgado pelo órgão ou entidade em sitio eletrônico 

oficial, possibilitando- se permanentemente o cadastramento de 

licitantes interessadps em fornecer bens ou prestar servigos à 

Administração. 

? RODRIGUES, Rodrigo B. Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos. São Paulo: Editora 

Saraiva,2021. — E-book. ISBN. 9786555598230. Disponivel em: 

hittpsy//integrada.minhabiblioteca.com br/#/books/9786555598230/: Acesso em: junho 2023. 

2.COUTO, Reinaldo; CAPAGIO, Alvaro do C. Nova Lei de Licitagdes e Contratos Administrativos. São Paulot 

Editora Saraiva, 2021. E-book. ISBN 9786555598223, Disponivel em: 

hittps://integrada.minhabiblioteca.com;br/#/books/9786555598223/. Acesso em: junho 2023. 
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É cabível o credenciamento nas seguintes hipóteses de contratação: 

@) paralela e não excludente, sendo viável e vantajosa para a 

Administração arealização de contratações simultâneas em condições 

padronizadas; 

() quando a seleção do contratado está a cargo de terceiro, 

beneficiário diretoda prestação; 
() em mercados fluidos, quando a flutuação constante do valor da 

prestação edas condições de contratação inviabiliza a licitação. 

Na hipótese de contratação em mercados fluidos, a Administração 

deve registrar as cotações de mercado vigentes no momento da 

contratação e, nos outros casos, o edital deve consignar o valor da 

contratação. 

Quando viável a contratação paralela e não excludente, mas o objeto 

não permitir a contratação imediata e simultânea de todos os 

credenciados, adotar-se-ão critérios objetivos de distribuição da 

demanda. Admite-se a denúncia por qualquer das partes, segundo os 

prazos discriminados em edital.” 

Com base no art. 74, 1V, da Lei n. 14.133/2021, é inexigível a 

ticitação nas hipóteses de credenciamento. A inexigibilidade 

fundamenta-se porque o credenciamento possui lógica oposta àquela 

regente da licitação. 

Quando a Administração engendra procedimento licitatório, quer-se, 

mediante ctitérios objetivos, a seleção da proposta mais vantajosa, 

dentre todas as ofertadas. No credenciamento, o sentido é outro: a 

Administração almeja ter ao seu dispor a maior quantidade possível 

de interessados, porque da pluralidade de fornecedores advém a 

vantajosidade, 

‘Sobre a hipótese de credenciamento, o Professor Alexandre Mazza?, em seu livro cita 

da seguinte forina: 

O credenciamento é o processo administrativo de chamamento de 

interessados em prestar servicos ou fornecer bens para a 

Administragdo. Todavia, no credenciamento não hi disputa, já que 

todos os interessados, preenchendo os requisitos previstos no ato de 

convocação, podem ser chamados a executar o objeto (art. 6º, XLIII). 

Ao contrário dos ritos competitivos, serdo credenciados diversos 

3 MAZZA, Alexandre. Manual de direito administrativo, São Paulo: Editora Saraiva, 2022. E-book. ISBN 
9786553620735, Disponivel em: hitps:/fintegrada.minhabiblioteca.com.br/1/books/9786553620735/. Acesso em: jun. 
2023, 
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fornecedores a fim de que, surgindo a necessidade, sejam chamados 

paraa prestação, 

Por fim, na obra Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos Comentada* cuja 

autoria é atribuida aos professores Renan Thamay, Vanderlei Garcia Júnior, Igor Moura 

Maciel e Jhonny Prado, apresenta o procedimento de credenciamento de uma forma clara e 

bem didatica: 

"Q credenciamento não é mais visto como hipdtese de inexigibilidade de licitação 

(contratagio direta), mas, sim, como um procedimento auxiliar necessdrio para 

contratações diretas ulteriores. 

Conforme definição constante do inciso XLIII do art. 6°, o credenciamento é o 

“processo administrativo de chamamento público em que a Administração 

Pública convoca interessados em prestar servicos ou fornecer bens para que, 

preenchidos os requisitos necessdrios, credenciem-se no órgão ou na entidade para 

executar o ebjeto quando convocados. 

Comio se vé, o credenciamento não é uma forma de contratagio propriamente dita. 

£, em verdade, um procedimento que precede a efetiva contratação. O licitante 

que obtém o credenciamento ainda não foi, portanto, contratado. 

Margal Justen Filho explica que o credenciamento é ato administrativo unilateral 

pelo qual a Administração declara que o requerente preenche os requisitos paraser 

contratado e assegura a possibilidade de sua contratagdo, observadas as 

condições estabelecidns no edital. A contratação, por sua vez, é ato juridico 

bilateral, que somente sê aperfeicon em momento posterior ao credenciamento. O 

art. 74, IV, da lei em comento, alids, é claro ao consignar que é inexigível a 

licitação. quando invidvel a competição, em especial nos casos de objetos que 

devam ou pessan ser contratados por meio de credenciamento. 

O cadastro pata  credenciamento de novos interessados deve estar 

permanentemente aberto, ainda que seja possivel que a Administragio estabeleca 

critérios temporais para realização das contratações concretas.” 

É possivel verificar ante a extensa fundamentago apresentada que, diferente da Lei 

8.666/93, a nova legislação aplicivel as contratações públicas optou por positivar de forma 

definitiva a inteligéncia do credenciamento-para a administração publica. 

4 THAMAY, Reinan Faria K; JÚNIOR, Vanderlei G.; MACIEL, Igor M.; et al. Nova Lei de Licitagdes ¢ Contratos 
Administrativos Comentada. Sd0. Paulo: Editora Saraiva, 2021. E-book. ISBN 9786555597646. Disponivel em: 

‘hittps://integrada minhabiblioteca.com.br/#/books/9786555597646/. Acesso em: jun. 2023. 
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Por óbvio, devem.ser respeitados critérios objetivos e que sempreestejam alinhados com 

os princípios constitucionáis que regem à administração pública, em especial os do Art. 37, 

caput da Constituigdo Federal. 

Digno de nota, além das disposições gerais acerca das contratagSes públicas âmbito 

nacional apresentadas pela Lei 14.133/21, os entes federados tem a responsabilidade de 

regulamentar a aplicagio da mesma ém seus âmbitos locais, adequando o que entender 

necessério para sua realidade. 

DOS REQUISITOS LEGAIS 

Ao analisar os autos do presente processo administrativo, é possivel verificar que os 

requisitos legais foram preenchidos, sendo possivel verificar a existéncia nos autos do Oficio 

de solicitação da demanda, do Estudo Técnico Preliminar bem como do Termo de Referéncia, 

cotações de pregos, edital e anexos, documentos esses que são obrigatérios para o presente 

caso. 

Quanto a formagio dos pregos, é possivel verificar nos anexos o Formulério de 

pesquisa de pregos, o qual diz respeito aos pregos do objeto deste credenciamento, sendo esse 

realizado em perfeita consondncia com o disposto no Art. 23, §1% I da Lei 14.133/21. 

Nesse sentido, foi formado um mapa de precos usando referéncias com base em 

contratagdes similares realizadas péla administração publica. 

Sendo assim, quanto a formação de prego, todos os itens legais foram obedecidos. 

CONCLUSAO 
Diante do exposto;. resguardado o poder discricionario do gestor puiblico quanto à 

oportunidade e a conveniéncia da prática do ato administrativo, opina-se pelo 

prosseguimento do feito. 

Abstêm-se esta Assessoria Juridica; de apreciar valores e quantitativos, por carecer de 

tal competéncia, segundo atribuições legais atribuidas à estas fungdes no certame licitat6rio. 

Considerando, portanto, o cumprimento das exigéncias indispensdveis para que o 

MUNICIPIO DE LAGOA DO OURO/PE possa proceder ao credenciamento nos termos do 

Art. 79 da Lei nº 14:133/2021, manifesta-se esta Assessoria Juridica pelo acolhimento da 

proposta apresentada. 

É o parecer; S. M. J. 

Lagoa do Ouro/PE, 13 de janeiro de 2026. 
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oy a0, Ol o 
'alucha Francésca L. C. de Mélo 

Assessora Juridica 

OAB PE Nº 25.939 
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